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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
1ª  ATA  DE  CREDENCIAMENTO  0023/2023.  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CAFÉ
DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

2ª  ATA  DE  CREDENCIAMENTO  0023/2023.  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012-2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, FORNECIMENTO
DE  DISPOSITIVOS  E  ACESSÓRIOS  PARA  INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE ENGENHARIA NO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012-2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, FORNECIMENTO
DE  DISPOSITIVOS  E  ACESSÓRIOS  PARA  INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE ENGENHARIA NO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012-2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, FORNECIMENTO
DE  DISPOSITIVOS  E  ACESSÓRIOS  PARA  INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE ENGENHARIA NO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012-2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, FORNECIMENTO
DE  DISPOSITIVOS  E  ACESSÓRIOS  PARA  INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE ENGENHARIA NO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

CONTRATAÇÃO DIRETA

RETIFICAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 0190/2023. OBJETO: ERRATA REFERENTE AO VALOR
DE  CONTRATAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  0190/2023  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
646.29.05/2023, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NA QUINTA- FEIRA, 15 DE JUNHO
D E  2 0 2 3  �  A N O  V I I  |  N º  1 2 0 9  L I N K :
HTTP : / /PROCEDEBAHIA .COM.BR / ITAMBE/PUBLICACOES/DIARIO%20OFICIAL%20 -
%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20ED%201209.PDF

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 0191/2023. OBJETO: ERRATA REFERENTE AO VALOR
DE  CONTRATAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  0190/2023  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
650.29.05/2023, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NA QUINTA- FEIRA, 15 DE JUNHO
D E  2 0 2 3  �  A N O  V I I  |  N º  1 2 0 9  L I N K :
HTTP : / /PROCEDEBAHIA .COM.BR / ITAMBE/PUBLICACOES/DIARIO%20OFICIAL%20 -
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CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
ADITIVO  AO  CONTRATO  0106/2023  -OBEJETO:  A  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  FARMÁCIA
BÁSICA, MEDICAMENTOS NÃO BÁSICOS E SAÚDE MENTAL NÃO BÁSICO, PARA RESSUPRIMENTO
DE ESTOQUE E ABASTECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ - BA

ADITIVO AO CONTRATO 0279/2022  -OBEJETO:PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N°  0279/2022  DA
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  NA  ÁREA  DE  PLANEJAMENTO  DE  CONTRATAÇÃO  (ESTUDOS
TÉCNICOS  PRELIMINARES,  PESQUISA  DE  PREÇOS,  TERMOS  DE  REFERÊNCIA  E  PROJETOS
BÁSICOS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BAHIA.
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1ª ATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 0004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 464.12.04/2023, 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0043/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0023/2023. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA. 

 
No dia dezenove do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 15h00m (quinze horas), reuniu-se o senhor 

Benjamin de Sousa Neto, Membro da Comissão Permanente de Licitação, devidamente inscrito no CPF 

sob o nº 340.149.005-25. Designado pelo Decreto Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022. Empresa 

CREDENCIANTE: POUSADA DE ITAJUIPE LTDA, CNPJ 01.701.249/0001-97, localizada na Rua 02 – Quadra 

03 – lote 340, s/n, Bairro Jardim Guanabara, CEP 45.028-135, Vitória da Conquista-BA, representada pelo 

Senhor Odemar Ribeiro Castro, brasileiro, nascido em 16 de dezembro de 1966, portador do Registro 

Geral nº 2223001-75 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do ministério da Fazenda sob o nº 

384.122.685-04, para julgamento da documentação de habilitação do credenciamento, cujo objeto é 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAMBÉ-BA. Dando início aos trabalhos foi analisada a documentação de credenciamento, apresentada 

pela empresa presente, onde foi constatado que, a CREDENCIANTE atendeu os requisitos previstos no 

edital. Considerando o atendimento dos itens editalícios, declaramos a CREDENCIANTE Habilitada. 

Seguindo para avaliação da proposta, a CREDENCIANTE, declara que obedecerá aos preços previstos no 

edital do Chamamento Público e que prestará os serviços conforme especificações e quantidades 

solicitadas pela secretaria demandante na ordem de serviços. A Comissão de Licitação salientou que as 

quantidades previstas no edital, são totais e que serão para atender, tantas quantas CREDENCIANTES, 

sagrarem-se credenciadas, ficando condicionados a solicitação da secretaria responsável pela ordem de 

serviços. Informando ainda que o Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, 

para novos CREDENCIANTES, que queiram prestar os serviços nele previstos. Nada mais havendo a 

acrescentar, deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada por 

mim, Benjamin de Sousa Neto, que a lavrei, e pela licitante presente. 

PRESENTES NO CERTAME: 
 
Benjamin de Sousa Neto  
MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Odemar Ribeiro Castro  
POUSADA DE ITAJUIPE LTDA 
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1ª ATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 0004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 464.12.04/2023, 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0043/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0023/2023. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA. 

 
No dia dezenove do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 15h00m (quinze horas), reuniu-se o senhor 

Benjamin de Sousa Neto, Membro da Comissão Permanente de Licitação, devidamente inscrito no CPF 

sob o nº 340.149.005-25. Designado pelo Decreto Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022. Empresa 

CREDENCIANTE: POUSADA DE ITAJUIPE LTDA, CNPJ 01.701.249/0001-97, localizada na Rua 02 – Quadra 

03 – lote 340, s/n, Bairro Jardim Guanabara, CEP 45.028-135, Vitória da Conquista-BA, representada pelo 

Senhor Odemar Ribeiro Castro, brasileiro, nascido em 16 de dezembro de 1966, portador do Registro 

Geral nº 2223001-75 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do ministério da Fazenda sob o nº 

384.122.685-04, para julgamento da documentação de habilitação do credenciamento, cujo objeto é 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAMBÉ-BA. Dando início aos trabalhos foi analisada a documentação de credenciamento, apresentada 

pela empresa presente, onde foi constatado que, a CREDENCIANTE atendeu os requisitos previstos no 

edital. Considerando o atendimento dos itens editalícios, declaramos a CREDENCIANTE Habilitada. 

Seguindo para avaliação da proposta, a CREDENCIANTE, declara que obedecerá aos preços previstos no 

edital do Chamamento Público e que prestará os serviços conforme especificações e quantidades 

solicitadas pela secretaria demandante na ordem de serviços. A Comissão de Licitação salientou que as 

quantidades previstas no edital, são totais e que serão para atender, tantas quantas CREDENCIANTES, 

sagrarem-se credenciadas, ficando condicionados a solicitação da secretaria responsável pela ordem de 

serviços. Informando ainda que o Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, 

para novos CREDENCIANTES, que queiram prestar os serviços nele previstos. Nada mais havendo a 

acrescentar, deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada por 

mim, Benjamin de Sousa Neto, que a lavrei, e pela licitante presente. 

PRESENTES NO CERTAME: 
 
Benjamin de Sousa Neto  
MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Odemar Ribeiro Castro  
POUSADA DE ITAJUIPE LTDA 
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2ª ATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DO CREDENCIAMENTO Nº 0004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 464.12.04/2023, EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0043/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0023/2023. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-

BA. 

 
No dia dezenove do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 16h00m (dezesseis horas), reuniu-se o 

senhor Benjamin de Sousa Neto, Membro da Comissão Permanente de Licitação, devidamente inscrito 

no CPF sob o nº 340.149.005-25. Designado pelo Decreto Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022. 

Empresa CREDENCIANTE: IRLANDA & CADIA CASTRO LTDA, CNPJ 44.610.985/0001-42, localizada na 

Avenida Anel do Contorno – km 19, s/n, Bairro Espirito Santo, CEP 45.037-150, Vitória da Conquista-BA, 

representada pela Senhora Irla Catarina Santos Castro, brasileira, nascida em 09 de julho de 1996, 

portadora do Registro Geral nº 13342766-84 SSP/BA e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do ministério 

da Fazenda sob o nº 053.421.845-84, para julgamento da documentação de habilitação do 

credenciamento, cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA. Dando início aos trabalhos foi analisada a 

documentação de credenciamento, apresentada pela empresa presente, onde foi constatado que, a 

CREDENCIANTE atendeu os requisitos previstos no edital. Considerando o atendimento dos itens 

editalícios, declaramos a CREDENCIANTE Habilitada. Seguindo para avaliação da proposta, a 

CREDENCIANTE, declara que obedecerá aos preços previstos no edital do Chamamento Público e que 

prestará os serviços conforme especificações e quantidades solicitadas pela secretaria demandante na 

ordem de serviços. A Comissão de Licitação salientou que as quantidades previstas no edital, são totais e 

que serão para atender, tantas quantas CREDENCIANTES, sagrarem-se credenciadas, ficando 

condicionados a solicitação da secretaria responsável pela ordem de serviços. Informando ainda que o 

Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, para novos CREDENCIANTES, que 

queiram prestar os serviços nele previstos. Nada mais havendo a acrescentar, deu por encerrada a sessão 

e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada por mim, Benjamin de Sousa Neto, que a 

lavrei, e pela licitante presente. 

PRESENTES NO CERTAME: 
Benjamin de Sousa Neto  
MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Irla Catarina Santos Castro  
IRLANDA & CADIA CASTRO LTDA 
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2ª ATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DO CREDENCIAMENTO Nº 0004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 464.12.04/2023, EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0043/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0023/2023. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-

BA. 

 
No dia dezenove do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 16h00m (dezesseis horas), reuniu-se o 

senhor Benjamin de Sousa Neto, Membro da Comissão Permanente de Licitação, devidamente inscrito 

no CPF sob o nº 340.149.005-25. Designado pelo Decreto Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022. 

Empresa CREDENCIANTE: IRLANDA & CADIA CASTRO LTDA, CNPJ 44.610.985/0001-42, localizada na 

Avenida Anel do Contorno – km 19, s/n, Bairro Espirito Santo, CEP 45.037-150, Vitória da Conquista-BA, 

representada pela Senhora Irla Catarina Santos Castro, brasileira, nascida em 09 de julho de 1996, 

portadora do Registro Geral nº 13342766-84 SSP/BA e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do ministério 

da Fazenda sob o nº 053.421.845-84, para julgamento da documentação de habilitação do 

credenciamento, cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA. Dando início aos trabalhos foi analisada a 

documentação de credenciamento, apresentada pela empresa presente, onde foi constatado que, a 

CREDENCIANTE atendeu os requisitos previstos no edital. Considerando o atendimento dos itens 

editalícios, declaramos a CREDENCIANTE Habilitada. Seguindo para avaliação da proposta, a 

CREDENCIANTE, declara que obedecerá aos preços previstos no edital do Chamamento Público e que 

prestará os serviços conforme especificações e quantidades solicitadas pela secretaria demandante na 

ordem de serviços. A Comissão de Licitação salientou que as quantidades previstas no edital, são totais e 

que serão para atender, tantas quantas CREDENCIANTES, sagrarem-se credenciadas, ficando 

condicionados a solicitação da secretaria responsável pela ordem de serviços. Informando ainda que o 

Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, para novos CREDENCIANTES, que 

queiram prestar os serviços nele previstos. Nada mais havendo a acrescentar, deu por encerrada a sessão 

e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada por mim, Benjamin de Sousa Neto, que a 

lavrei, e pela licitante presente. 

PRESENTES NO CERTAME: 
Benjamin de Sousa Neto  
MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Irla Catarina Santos Castro  
IRLANDA & CADIA CASTRO LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS E 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COORDENADORIA 
DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA NO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAMBÉ-BA. 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0001/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0012/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 15 dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio 
Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 
13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha 
Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR,  e a empresa: ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.130.780/0001-88, localizada na Av. Princesa Isabel 395, Edf. 
Itabuna Trade Center, Loja 04 Térreo, Bairro São Caetano, Itabuna- Ba representada neste ato 
pelo senhor: João Ricardo Guimarães Habib Neto, portador do Registro Geral nº 087.37.825-
69 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 015.604.185-59, 
residente e domiciliado na cidade de Itabuna - Ba, denominado FORNECEDOR, nos termos do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de 
fevereiro de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 
de dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço para a contratação de 
empresa do ramo, fornecimento de dispositivos e acessórios para instalações 
hidráulicas, para atender as necessidades da coordenadoria de Obras, Urbanismos e 
serviço de engenharia no atendimento das demandas das diversas secretarias do 
município de Itambé-BA, conforme especificações constantes do Termo de Referência – 
Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023, bem como da proposta comercial da 
promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
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DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser 
excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos 
bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, à partir da sua assinatura. 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

ITEM QUANT UNI DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR 

7 300,00 M 
CORDA TRANÇADA POLIPROPILENO 
12MM 

ARTEPLAS CONFORME O EDITAL R$ 4,76 

8 100,00 RL 
FITA CREPE ROLO COM 50MM 
METROS. 

TIGRE CONFORME O EDITAL R$ 11,44 

11 50,00 M 
LONA PLASTICA, NA COR PRETA, COM 
200 MICRAS DE ESPESSURA E 8,0 
METROS DE LARGURA. 

SUPERPACK CONFORME O EDITAL R$ 145,20 

20 100,00 UND 
MANGUEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM 
DE 1/2  COM 30 MT 

PLASTIC CONFORME O EDITAL R$ 96,95 

 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
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prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação 
dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar 
a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 19/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB8E-F743-59AA-F573-53FE ou utilize o código QR.

9
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1211 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 4 de 6 

 

novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 

aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções:   
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I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade.   

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 
- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 
conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, conforme 
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decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 
Referência será a senhora: Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-
52 e registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-
04, Funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, 15 de junho de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

___________________________________________________________ 
ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB EIRELI-ME 

João Ricardo Guimarães Habib Neto 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS E 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COORDENADORIA 
DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA NO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAMBÉ-BA. 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0002/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0012/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 15 dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio 
Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 
13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha 
Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR,  e a empresa: EMPÓRIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ: 43.554.264/0001-08, situada na Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 234, Bairro 
Humberto Lopes, na cidade de Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: Gilberto Neves 
Costa, portador do Registro Geral nº 115749926 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda sob o nº 207.423.635-20, residente e domiciliado na Rua Noil Lima, 340, Centro, na cidade 

de Itambé, Bahia, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 de 23 
de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem como 
pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0012/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
375.22.03/2023, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço para a contratação de 
empresa do ramo, fornecimento de dispositivos e acessórios para instalações 
hidráulicas, para atender as necessidades da coordenadoria de Obras, Urbanismos e 
serviço de engenharia no atendimento das demandas das diversas secretarias do 
município de Itambé-BA, conforme especificações constantes do Termo de Referência – 
Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023, bem como da proposta comercial da 
promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
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DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser 
excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos 
bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, à partir da sua assinatura. 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNITÁRIO 

14 200,00 UND LUVA PVC SOLD 32 MM FORTLEV PVC R$ 2,86 

16 200,00 UND LUVA SIMPLES  PVC SOLDÁVEL   20MM FORTLEV PVC R$ 1,11 

17 200,00 UND LUVA SIMPLES  PVC SOLDÁVEL   25MM FORTLEV PVC R$ 0,96 

 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata.   
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Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação 
dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar 
a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
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DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 

aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 19/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB8E-F743-59AA-F573-53FE ou utilize o código QR.

16
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1211 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 5 de 6 

 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade.   

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 
- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 
conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, conforme 
decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
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Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 
Referência será a senhora: Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-
52 e registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-
04, Funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, 15 de junho de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________________ 
EMPÓRIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Gilberto Neves Costa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS E 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE 
OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA NO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0003/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0012/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, 
COM VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 15 dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio 
Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 
13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha 
Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR,  e a empresa: REDNOV FERRAMENTAS LTDA. sob o CNPJ nº 
45.769.285/0001-68, sediada na Rua Berta Mette, nº 149, Bairro do Itoupavazinha, 
Blumenau/SC, CEP 89066-530, representada neste ato pelo senhor: LENILSON LUIS DA SILVA , 
portador do Registro Geral nº 4087617 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o nº 049.366.759-89, residente e domiciliado na Rua BERTA METTE, 149 , ITOUPAVAZINHA 

BLUMENAU, SC, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 de 23 
de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem como 
pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0012/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
375.22.03/2023, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço para a contratação de 
empresa do ramo, fornecimento de dispositivos e acessórios para instalações 
hidráulicas, para atender as necessidades da coordenadoria de Obras, Urbanismos e 
serviço de engenharia no atendimento das demandas das diversas secretarias do 
município de Itambé-BA, conforme especificações constantes do Termo de Referência – 
Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023, bem como da proposta comercial da 
promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
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Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser 
excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos 
bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, à partir da sua assinatura. 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR 

9 100,00 RL FITA DE SINALIZAÇÃO REFLETIVA (ZEBRADA) ROLO COM 200 M VONDER VONDER R$ 15,90 

12 100,00 UND LUVA  DE   PVC SOLDÁVEL  C/ BUCHA DE LATÃO  LR 25X3/4 Plastilit 20104006 R$ 4,44 

18 300,00 M MANGUEIRA CRISTAL 3/4, TRANSPARENTE PARA AGUA 2MM Alumasa 2162 R$ 6,50 

19 50,00 UND MANGUEIRA DE NÍVEL 5/16” CRISTAL (PARA PEDREIRO) 10m Ibira 
5/16" x 
0,8mm R$ 12,90 

21 200,00 UND PNEU, PARA CARINHO DE MÃO 3.25/3.00 R8 2 LONAS. TRAMONTINA 77799899 R$ 34,90 

Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata.   
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Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação 
dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar 
a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
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DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 

aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
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III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade.   

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 
- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 
conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, conforme 
decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 19/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB8E-F743-59AA-F573-53FE ou utilize o código QR.

23
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1211 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 6 de 6 

 

Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 
Referência será a senhora: Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-
52 e registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-
04, Funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, 15 de junho de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________________________ 
REDNOV FERRAMENTAS LTDA 

Lenilson Luis da Silva 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS 
PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE 
OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE ENGENHARIA 
NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0004/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0012/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 15 dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, 
CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, 
Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa: empresa EVA MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.602.888/0001-80, localizada na: Rua Derval 
Gramalho, 01, Catolezinho, na cidade de Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: Eyder 
Valverde Alcântara,  portador do Registro Geral nº 1364217503 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob o nº 051.526.455-56, domiciliado na Travessa da Igreja Batista, 10, 
Catolezinho, na cidade de Itambé, Bahia, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem 
como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 para  Registro  de  
Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, R E S O L V E lavrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço para a contratação de empresa do 
ramo, fornecimento de dispositivos e acessórios para instalações hidráulicas, para atender as 
necessidades da coordenadoria de Obras, Urbanismos e serviço de engenharia no atendimento 
das demandas das diversas secretarias do município de Itambé-BA, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023, bem como da 
proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   

II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem 
de fornecimento.   

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata.   
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IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP.   

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte 
de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 
tal pagamento.   

X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, 
na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0012/2023 - SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, à partir da sua assinatura. 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

ITEM QUANT UNI DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR 

2 400,00 UND 
ABRACADEIRA DE NYLON 2.5 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 
(TIPO ENFORCA GATO) 

THOMPSON ENFORCA GATO R$ 0,80 

4 400,00 PÇ 
ABRAÇADEIRA, PARA POÇO DE 1.1/2, 
COM PARAFUSO 

INCA C/ PARAFUSO R$ 24,99 

7 300,00 UND 
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, COM 
PINCEL EMBALAGEM DE 175 G. 

KRONA C PINCEL R$ 13,99 

10 400,00 UND 
ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO 
SANITÁRIO 

POLY N.A R$ 9,50 

11 400,00 UND BOIA PVC 1/2 PARA CAIXA D'ÁGUA. KRONA N.A R$ 8,99 

12 400,00 UND 

CADEADO 40 MM EM LATAO, COM 
TRAVA DUPLA, CILINDRO LATAO 
TRIFILADO, MOLA HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, COM DUAS CHAVES, ANTI 
FURTO. 

STAM N.A R$ 21,99 

13 400,00 UND 

CADEADO EM LATAO, 25 MM, COM 
TRAVA DUPLA, CILINDRO EM LATAO, 
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, COM DUAS CHAVES, 
ANTI-FURTO. 

STAM N.A R$ 12,80 

14 200,00 UND 

CADEADO EM LATAO, 30 MM, COM 
TRAVA DUPLA, CILINDRO EM LATAO, 
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, COM DUAS CHAVES, 
ANTI-FURTO. 

STAM N.A R$ 15,99 

15 400,00 UND 
CADEADO, 35 MM, EM LATAO, COM 
TRAVA DUPLA, CILINDRO EM LATAO, 
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM ACO 

STAM N.A R$ 20,50 
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INOXIDAVEL, COM DUAS CHAVES, 
ANTI-FURTO. ATENDA NBR 15271 

16 400,00 UND 
DOBRADIÇA EM AÇO  GALVANIZADO 
DE 3 C/ PARAFUSOS -CARTELA C/ 03 
UNIDADES 

SILVANA N.A R$ 10,00 

20 200,00 UND 
HASTE COBREADA COPPERWELD P/ 
ATERRAMENTO 254 MICR D= 3/4 X 3,00 
M C/CONECTOR 

CONIMEL N.A R$ 149,99 

25 400,00 UND PARAFUSO P/VASO N.10 C/BUCHA JOMARCA N.A R$ 1,79 

29 400,00 KG PREGO 15 X 18 CM, COM CABEÇA GERDAU N.A R$ 18,99 

30 400,00 KG PREGO 18 X 24CM, COM CABEÇA GERDAU N.A R$ 15,49 

32 400,00 KG PREGO 2 1/2X10, COM CABEÇA GERDAU N.A R$ 15,49 

33 400,00 KG 
PREGO COM CABECA, EM FERRO, 3 
POLEGADAS X 9 BWG. 

GERDAU N.A R$ 16,49 

34 400,00 KG 
PREGO POLIDO SEM CABEÇA 
13X21=(2X15) 

GERDAU N.A R$ 18,99 

 
 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão 
ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL;   

III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   

IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos 
valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e 
obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.   
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Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado 
dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais 
será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos 
nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 
65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto 
aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado;   

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
da Ata poderá:   

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;   

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;   

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito 
nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a 
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;   
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:   

I. Advertência;   

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;   

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; III. 
Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos fornecimentos do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, 
poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o 
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, 
ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, 
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou 
CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as das propostas.   
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Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 
Referência será a senhora: Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-52 e 
registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-04, Funcionária 
desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e 
forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, 15 de junho de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________________ 
EVA MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES LTDA 

Eyder Valverde Alcântara 
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Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 
Referência será a senhora: Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-52 e 
registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-04, Funcionária 
desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e 
forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, 15 de junho de 2023. 
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Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO  
 
 

A Prefeitura Municipal de Itambé-BA, através do seu Pregoeiro, torna pública a errata 

referente ao valor de contratação do contrato Nº 0191/2023 do Processo Administrativo 

nº 650.29.05/2023, publicados no diário oficial do município na QUINTA- FEIRA, 15 DE 

JUNHO DE 2023 • ANO VII | Nº 1209 link: 

http://procedebahia.com.br/itambe/publicacoes/Diario%20Oficial%20-

%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20Ed%201209.pdf 

 

Conforme abaixo:  

ONDE SE LÊ:  
 

11.1. O valor global estimativo para a contratação é de R$ 7.524,25 (Sete mil quinhentos e vinte e 
quadro reais e vinte e cinco centavos) para o fornecimento de ventiladores de parede e ventiladores de 
mesa, para atendimento das diversas secretarias da prefeitura municipal de Itambé-Ba, conforme 
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QT.LICITADA QT.COMPRADA QT.SALDO 

QT. CONTRATAÇÃO 

DE PARTE DO SALDO 

DA ATA 

VL. MÉDIO VALOR SALDO 

162253 

ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABAS, 

DESCARTÁVEL COM TRÊS LINHAS 

ADESIVAS A BASE DE CELULOSE, 

PCT 400 1 399 150  R$       1,99   R$         298,50  

163806 

COTONETE ,CAIXA RETANGULAR 

CONTENDO 75 UNIDADES ,CERDAS 

MACIAS. 

CX 500 80 420 100  R$       1,45   R$          145,00  

162279 

CREME DENTAL COM FLUOR 

EMBALAGEM CONTENDO 90G, COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 290 0 290 120  R$       2,16   R$         259,20  

162285 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS 

EM NYLON, MACIA, COM 4 FILEIRAS 

DE TUFOS, CONTENDO 28 TUFOS DE 

CERDAS, APARADAS 

UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS 

NA MESMA ALTURA, CABO RETO 

MEDINDO 15 CM DE COMPRIMENTO, 

ANATÔMICO, COM EMPUNHADURA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO 

PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW 

PACK, CONTENDO SELO DA ABO, 

PRODUTO DECLARADO ISENTO, 

CONFORME M.S. PORTARIA Nº 97 DE 

26 DE JUNHO DE 1996. VALIDADE 

INDETERMINADA 

UND 1.900,00 300 1.600,00 500,00  R$       1,85   R$         925,00  

147525 
LOÇÃO HIDRATANTE PARA TODOS OS 

TIPOS DE PELE, 500ML. 
UND 80 20 60 40  R$      6,37   R$         254,80  

162316 

PROTETOR SOLAR FACIAL COM FPS 

70. FÓRMULA ULTRALEVE, QUE 

HIDRATA E PROTEGE, PARA TODOS 

OS TIPOS DE PELE, INCLUSIVE AS 

MAIS SENSÍVEIS AO SOL, RESISTENTE 

À ÁGUA E APROVADO POR 

DERMATOLOGISTAS. 

UND 30 20 10 10  R$    26,95   R$         269,50  
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162322 

SABONETE, LIQUIDO CREMOSO PARA 

LAVAGEM DAS MÃOS; 

CARACTERÍSTICAS NEUTRO 

PERFUMADO, 1 LITROS. 

LT 600 285 315 120  R$     12,64   R$        1.516,80  

162323 

SABONETE, LÍQUIDO, INFANTIL 

NEUTRO, ATÓXICO. EMBALAGEM 

COM MÍNIMO DE 200 ML E MÁXIMO 

300 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 500 10 490 100  R$      7,68   R$         768,00  

162337 

TALCO PERFUMADO, COR BRANCA, 

PARA UTILIZAÇÃO EM BARBEARIA 

EMBALAGEM PACOTE COM 200GR, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30 0 30 15  R$      8,07   R$           121,05  

162339 

TOALHA DE ROSTO, 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

FELPUDO PROPORCIONANDO 

MACIEZ. TAMANHO 45 X 68 CM - 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO NO 

MINIMO- GARANTIA (FABRICANTE) : 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 600 120 480 120  R$      9,72   R$       1.166,40  

162338 

TOALHA DE TECIDO PARA BANHO, 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

FELPUDO. 70 X 128 CM. 

UND 600 400 200 100  R$     18,00   R$       1.800,00  

    Total para a contratação 
 R$   
7.524,25  

 

 

LEIA-SE:  
11.1 O valor global estimativo para a contratação é de R$ 3.996,00 (Três mil, novecentos e noventa e 

seis reais) para o fornecimento de ventiladores de parede e ventiladores de mesa, para atendimento das 

diversas secretarias da prefeitura municipal de Itambé-Ba, conforme especificações técnicas constantes 

deste Termo de Referência. 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QT.LICITADA QT.SALDO VL. MÉDIO VALOR SALDO 

VENTILADOR DE MESA COM 40 CM 

E 3 VELOCIDADES MODELO TURBO 

COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO 

QUANTIDADE DE PÁS: 3 A 6, POSSUI 

OSCILAÇÃO PARA DIREITA E 

ESQUERDA, PODENDO SER 

INCLINADO PARA FRENTE E PARA 

TRÁS GRADE REMOVÍVEL PARA 

FACILITAR A LIMPEZA. BASE 

ANTIDERRAPENTE. TENSÃO: 220 

VOLTS. SILENCIOSO E 

ECONÔMICO. GARANTIA 12 MESES.  

UNI 50 27 R$ 148,00 R$ 3.996,00 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO  
 
 

A Prefeitura Municipal de Itambé-BA, através do seu Pregoeiro, torna pública a errata 

referente ao valor de contratação do contrato Nº 0190/2023 do Processo Administrativo 

nº 646.29.05/2023, publicados no diário oficial do município na QUINTA- FEIRA, 15 DE 

JUNHO DE 2023 • ANO VII | Nº 1209 link: 

http://procedebahia.com.br/itambe/publicacoes/Diario%20Oficial%20-

%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20Ed%201209.pdf 

 

Conforme abaixo:  

ONDE SE LÊ:  
 

11.1. O valor global estimativo para a contratação é de R$ 12.180,00 (Doze mil cento e oitenta reais) 

para o fornecimento de ventiladores de parede e ventiladores de mesa, para atendimento das diversas 

secretarias da prefeitura municipal de Itambé-Ba, conforme especificações técnicas constantes deste 

Termo de Referência.  

 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QT.LICITADA QT.COMPRADA QT.SALDO VL. MÉDIO VALOR SALDO 

ESTANTE DE AÇO, CHAPA 26, MEDINDO 1,98 CM 

(ALTURA) X 0,92 CM (LARGURA) X 0,40 CM 

(PROFUNDIDADE) NA COR CINZA COM 06 

PRATELEIRAS REFORÇADAS, COM REFORÇO 

ATRÁS EM FORMA DE X, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 100 KG. 

UNI 45 16 29 R$ 420,00 R$ 12.180,00 

  SALDO PARA A CONTRATAÇÃO 
R$ 

12.180,00 

 

LEIA-SE:  
O valor global estimativo para a contratação é de R$ 7.280,00 (Sete mil duzentos e oitenta reais) para 

o fornecimento de ventiladores de parede e ventiladores de mesa, para atendimento das diversas 

secretarias da prefeitura municipal de Itambé-Ba, conforme especificações técnicas constantes deste 

Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QT.LICITADA QT.SALDO VL. MÉDIO VALOR SALDO 

VENTILADOR DE PAREDE 

OSCILANTE 60 CM, PRETO.COM 

FIXAÇÃO EM PAREDE, COM GRADE 

PROTETORA DE HÉLICES E 

PRESILHAS. QUANTIDADE DE PÁS: 

3 A 6, POSSUI OSCILAÇÃO PARA 

DIRETA E ESQUERDA, PODENDO 

SER INCLINADO PARA FRENTE E 

PARA TRÁS. GRADE REMOVÍVEL 

PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

MODELO: 60 CM GRADE AÇO 60AR. 

TENSÃO: 220 VOLTS. GARANTIA DE 

12 MESES  

UNI 100 35 R$ 208,00 R$ 7.280,00 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0106/2023, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA MEDISIL 
COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, 
pessoa jurídica de direito público, interno, administração direta, com endereço à Praça Osório 
Ferraz, s/n, Centro, CEP 45.140-000, sede, Itambé-BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
13.743.760/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-
49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA e 
do outro lado a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 96.827.563/0001-27, localizada na: R DA BOLIVIA, 
nº 223 QUADRA: P; GALPAO: 2, bairro GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, Cidade de 
SALVADOR – BA, CEP 41.230-195, representada neste ato pelo senhor: IVAN CORREIA DA SILVA, 
portador do Registro Geral nº 02124402-25 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o nº 232.180.105-00, residente e domiciliado na Rua Magno Valente, nº 348 Apto 
702 A, bairro Pituba, cidade de Salvador – BA, CEP 41.810-520,estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
 A aquisição de medicamentos farmácia básica, medicamentos não básicos e saúde mental não 
básico, para ressuprimento de estoque e abastecimento da rede municipal de saúde, atendendo 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itambé – BA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA ONZE– DO PREÇO 
 
 O valor original do contrato que é de R$ 1.354.382,72 ( Um milhão trezentos e cinquenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos). Sofrendo um acréscimo 
de R$ 229.547,30 (duzentos e vinte e nove mil quinhentos e quarenta e sete reais e trinta 
centavos), perfazendo o valor global de R$ 1.583.930,02 (um milhão, quinhentos e oitenta e três 
mil novecentos e trinta reais e dois centavos). Conforme planilha abaixo:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SALDO V ORIGINAL V ATUALIZADO 

6 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO 430.000 R$ 0,05 R$ 0,06 
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11 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 400 R$ 1,00 R$ 1,96 

12 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,40 R$ 0,59 

16 AMOXICILINA 500MG CAPSULA 74.000 R$ 0,20 R$ 0,30 

17 AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSAO 2.700 R$ 2,80 R$ 5,85 

18 
AMOXICILINA.+CLAVUL. DE POTASSIO 
500MG+125MG COMPRIMIDO 

16.500 R$ 0,88 R$ 5,37 

19 
AMOXICILINA.+CLAVUL. DE POTASSIO 50MG/ML 
+ 12,5MG/ML SUSPENSAO 

750 R$ 12,00 R$ 12,68 

24 AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO OR 600 R$ 7,60 R$ 11,60 

27 BENZILPENICILINNA BENZATINA 600.000UI 900 R$ 6,00 R$ 13,81 

32 BUDESONIDA 64MCG AEROSSOL NASAL 465 R$ 19,50 R$ 30,42 

42 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO 25.000 R$ 0,45 R$ 0,91 

43 CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO OR 1.800 R$ 5,52 R$ 6,79 

52 CLOR. DE LIDOCAÍNA 20MG/G (2%) GEL 900 R$ 2,47 R$ 4,22 

53 CLOR. DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,11 R$ 0,17 

54 CLOR. DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 260.000 R$ 0,11 R$ 0,15 

69 DEXAMETASONA 0,1% CREME 700 R$ 1,20 R$ 2,32 

70 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR 3.000 R$ 1,88 R$ 2,69 

78 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 62.000 R$ 0,16 R$ 0,23 

79 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.700 R$ 1,65 R$ 5,11 

80 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇAO OR fr c/10ml 2.500 R$ 1,20 R$ 1,33 

93 
FOSF. SODICO DE PREDNISOLONA 3MG/ML 
SOLUCAO ORAL FR C/60ML 

1.000 R$ 4,95 R$ 6,28 

94 FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.000 R$ 1,35 R$ 1,71 

99 GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO 62.500 R$ 0,11 R$ 0,72 

100 GLICLAZIDA 60MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,23 R$ 0,68 

101 GUACO XAROPE 1.800 R$ 2,66 R$ 2,83 

103 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,04 R$ 0,04 

104 
HIDROCORTISONA, SUCCINATO 500MG PÓ 
INJETÁVEL 

450 R$ 6,20 R$ 6,95 

107 IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSAO OR 2.800 R$ 1,80 R$ 2,70 

108 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,20 R$ 0,28 

122 LORATADINA 1MG/ML XAROPE 2.000 R$ 2,95 R$ 4,24 

124 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 
XAROPE 

800 R$ 1,80 R$ 2,61 

133 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 52.000 R$ 0,40 R$ 0,46 

134 METRONIDAZOL 100MG/G (10%) GEL VAGINAL 1.800 R$ 5,50 R$ 6,10 

142 
NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG/G CREME 
VAGINAL 

1.800 R$ 6,60 R$ 7,20 

147 PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL 2.900 R$ 1,10 R$ 1,20 

148 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,16 R$ 0,19 

149 PASTA D'AGUA PASTA 300 R$ 6,00 R$ 6,95 

156 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO 190.000 R$ 0,11 R$ 0,13 

158 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 30ML 7.800 R$ 1,00 R$ 1,05 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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SOL. NASAL 

164 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400MG+80MG COMPRIMIDO 

30.000 R$ 0,24 R$ 0,30 

166 
SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG DOSE 
AEROSOL ORAL 

1.100 R$ 9,80 R$ 13,03 

 
 
CLÁUSULA TRES: ALTERA CLÁUSULA DOZE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

a) ÓRGÃO:  02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
        PROJETO ATIVIDADE: 2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E 

ADMINISTRATIVAS -SESAU;  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.32.00 –OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 –  

 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 16 de  junho de 2023.  
 

 
____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

 
______________________________________________________ 

               MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 
                                                              CNPJ: 96.827.563/0001-27. 
                                                                IVAN CORREIA DA SILVA 
                                                                 CPF: 232.180.105-00 
                                                                       CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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SOL. NASAL 

164 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400MG+80MG COMPRIMIDO 

30.000 R$ 0,24 R$ 0,30 

166 
SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG DOSE 
AEROSOL ORAL 

1.100 R$ 9,80 R$ 13,03 

 
 
CLÁUSULA TRES: ALTERA CLÁUSULA DOZE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

a) ÓRGÃO:  02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
        PROJETO ATIVIDADE: 2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E 

ADMINISTRATIVAS -SESAU;  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.32.00 –OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 –  

 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 16 de  junho de 2023.  
 

 
____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

 
______________________________________________________ 

               MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 
                                                              CNPJ: 96.827.563/0001-27. 
                                                                IVAN CORREIA DA SILVA 
                                                                 CPF: 232.180.105-00 
                                                                       CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0279/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA CAJU 
VERMELHO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – JONAS 
DA SILVA CORREIA - ME, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, 
pessoa jurídica de direito público, interno, administração direta, com endereço à Praça Osório 
Ferraz, s/n, Centro, CEP 45.140-000, sede, Itambé-BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
13.743.760/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-
49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA e 
do outro lado a empresa CAJU VERMELHO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – JONAS DA SILVA 
CORREIA - ME, CNPJ, nº 34.061.886/0001-03, com sede na Praça Salustio Palma nº 71, Rua do 
Fogo, Centro, CEP 45.420-000, Cairu, Estado da Bahia, representada neste ato por seu 
representante legal, o senhor: JONAS DA SILVA CORREIA, CPF nº 018.131.485-11,estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato n° 0279/2022, objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria na área de 
planejamento de contratação (Estudos Técnicos Preliminares, Pesquisa de Preços, Termos de 
Referência e Projetos Básicos) da Prefeitura Municipal de Itambé - Bahia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO 
 
O valor do contrato é de R$ 98.323,20 (Noventa e oito mil, trezentos e vinte e três reais e vinte 
centavos), referente ao período de 12 (Doze) meses. Que serão pagos em 12(doze) parcelas de 
R$: 8.193,60 (Oito mil, cento e noventa e três reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 09 de junho de 2023, tem sua vigência prorrogada 
até o dia 09 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA: ALTERA CLÁUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
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a) ÓRGÃO:  02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ;  
        PROJETO ATIVIDADE: 2004 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO; 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.33.00 –OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 09 de junho de 2023.  
 

 
____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

 
______________________________________________________ 

                                           CAJU VERMELHO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
                                                            Jonas da Silva Correia 
                                                                      Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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